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DECRETO N.° 2312018 

DECLARA NO ÂMBITO DA 
ADMINISTRAÇÃO 	 PÚBLA 
MUNICIPAL, FERIADO MUNiCIPAL POR 
MOTIVO DE LUTO OFICIAL NOS DIAS 
08 (A PARTIR DAS I7HRS) E 09 DE 
AGOSTO DE 2018. 

O PREFEITO MUNICIPAL OE MUCAMBO, no uso de suas atribuições legais, em 
especial o que lhe faculta o Ad. 6 2i, inciso II da Lei Orgânica do Município. 

O E C R ETA 

Art. 1° Fica decretado Feriado MUniC!ti por motivo do Luto Oficial nos Was 08 

(a partir das 17hrs) e 09 de Agosto do 2018, no âmbito do município, por motivo do 

falecimento da Sr.' \'ERA LÚC!A AGUIAR DE AZ.VEDO, ex-Prefeita do Municínio 

de Mucambo!CE, no quadriênio de- j,  1996 à 2000. 

Parigrafo único - O "caput" deste artigo não se aplica às atividades emergenciais 

do setor público, tais como: Hospital Municipal, Guarda Municipal e a Limpeza Pública. 

Art 20  - Este decreto entrará em vigor na data da sua publicação. 

Art. 30  - Registra-se. Publique-se. Cumpra-se. 

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE MUCAMBO, AOS 08 DE AGOSTO DE 
2018. 
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